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AP.ROVAD-- 
Unanimidade 

Em O~ 1JO (?.O L.3 

EMENTA: Concede Título Cidadã 
Benemérito do Município de São 
Lourenço da Mata, a Sra. 
IVANISE MARIA SILVA DE SOUZA. 

/ 

Art. lQ - Fica concedido o TÍTULO CIDADÃ BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO LOURENÇO DA MATA, a Sra. IVANISE MARIA SILVA DE SOUZA. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do 
Poder Legislativo Municipal . 

Art.3Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 01 de Outubro de 2013. 
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